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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

Chamada Pública nº 001/2026, para aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 

1. PREÂMBULO:  

1.1. O MUNICÍPIO DE RONDA ALTA - RS, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Governo e Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que, encontra-se 

aberta Chamada Pública da Alimentação Escolar, nos termos da Lei Federal n.º 11.947 de 16 

de junho de 2009, Resoluções FNDE relativas ao PNAE, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações, e condições previstas no Edital e seus anexos.  

1.2. A seção pública da Chamada Pública será no dia 12 de março de 2026 as 08h:30min, na 

Sala de Licitações e Contratos, localizada na Praça Mose Missio, S/N, Centro Administrativo 

Dervile Luiz Fachini, Centro do município de Ronda Alta – RS. 

1.3. O Setor de Licitações e Contratos recebera os envelopes contendo Habilitação e Propostas 

desde o dia da publicação até o horário marcado para a seção pública, em horário de expediente, 

sendo de segunda a sexta-feira das 08h:00min as 12h:00min e das 13h:30min as 17h:30min. 

1.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo poderão ser enviados ao Setor de 

Licitações e Contratos, até três (3) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, no Setor de Licitações e Contratos, junto ao Município de Ronda Alta/RS, em horário de 

expediente ou pelo e-mail licitacao@rondaalta.rs.gov.br.  

 

2. DO OBJETO: 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  Abobrinha italiana: De 1ª qualidade, tamanho médio e 

uniformes, lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem 

física ou mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. Embalagem: acondicionada 

em sacos plásticos atóxicos resistentes e transparentes. 

KG 100 5,69 569,00 

2.  Alface: Tipo variada (americana ou crespa). Folhas íntegras, 

livre de insetos, fungos, e outros elementos que não façam 

parte da espécie, sem furos característicos de insetos, e folhas 

deterioradas. Transportadas em caixas plásticas próprias para 

este fim, anteriormente higienizadas. Unidade em pé, com 

maturidade e tamanhos máximos. 

UN 1.000 4,00 4.000,00 

3.  Batata Doce: De 1ª qualidade, tamanho médio e uniformes, 

lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou 

mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Embalagem: acondicionada em sacos 

KG 300 5,47 1.641,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
mailto:licitacao@rondaalta.rs.gov.br
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plásticos atóxicos resistentes e transparentes. 

4.  Bergamota Comum: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 500 5,17 2.585,00 

5.  Bergamota Pokan: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 600 5,56 3.336,00 

6.  Beterraba: De 1ª qualidade, fresca, tamanho médio e 

uniformes, lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem 

física ou mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. Embalagem: acondicionada 

em sacos plásticos atóxicos resistentes e transparentes. 

KG 300 5,87 1.761,00 

7.  Bolacha Caseira: sabores sortidos sem recheio e cobertura 

produzida com matéria prima de 1ª qualidade. Devem estar 

íntegras (inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre de 

sujidades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 

alimento. Serão rejeitados produtos mal-assados, queimados, 

amassados, achatados, abatumados, aspecto de massa pesada 

e de características organolépticas anormais. Embalagem em 

material atóxico, plástico, íntegro e não violado, deve 

obrigatoriamente conter rótulo com descrições do produto 

tais como: nome do produtor/empresa/fornecedor, 

quantidade, data de fabricação, validade e informações 

nutricionais. 

KG 400 33,21 13.284,00 

8.  Brócolis: Espécie comum, tamanho grande, 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, livre de enfermidades, 

materiais terrosos, insetos, sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem: 

acondicionada em sacos plásticos atóxicos resistentes e 

transparentes. 

UN 500 7,20 3.600,00 

9.  Carne suína: Resfriada, desossada e sem gordura. 1ª 

qualidade. Livre de odores, sabores e cores estranhas, 

impurezas e materiais não pertencentes ao produto. 

KG 800 39,03 31.224,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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Embalagem de 02 kg, limpa e íntegra. Deve conter 

informações sobre o produto (data fabricação, validade, peso, 

origem). Deve conter, obrigatoriamente no rótulo, selo de 

inspeção municipal, estadual ou federal. 

10.  Cebola: De 1ª qualidade, tamanho médio e uniformes, lisa, 

graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou 

mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Embalagem: acondicionada em sacos 

plásticos atóxicos resistentes e transparentes. 

KG 200 5,71 1.142,00 

11.  Cenoura: De 1ª qualidade, tamanho médio e uniformes, lisa, 

graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou 

mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Embalagem: acondicionada em sacos 

plásticos atóxicos resistentes e transparentes. 

KG 400 5,88 2.352,00 

12.  Chuchu: De 1ª qualidade, tamanho médio e uniformes, lisa, 

graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou 

mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Embalagem: acondicionada em sacos 

plásticos atóxicos resistentes e transparentes. 

KG 300 5,47 1.641,00 

13.  Couve-flor: Espécie comum, tamanho grande, 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, livre de enfermidades, 

materiais terrosos, insetos, sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem: 

acondicionada em sacos plásticos atóxicos resistentes e 

transparentes. 

UN 200 7,99 1.598,00 

14.  Cuca caseira: Sem recheio e macia, unidades de 

aproximadamente 500g cada. Produzida com matéria prima 

de 1ª qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), cor, odor e 

sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer outros 

materiais não pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 

produtos mal-assados, queimados, amassados, achatados, 

abatumados, aspecto de massa pesada e de características 

organolépticas anormais. Embalagem em material atóxico, 

plástico, íntegro e não violado, deve obrigatoriamente conter 

rótulo com descrições do produto tais como: nome do 

produtor/empresa/fornecedor, quantidade, data de fabricação, 

validade e informações nutricionais. 

UN 400 12,85 5.140,00 

15.  Feijão: Novo, classe preta, tipo 1, limpo, seco, 1ª qualidade, 

grãos inteiros, grandes e sadios, isento de material terroso, 

sujidades, misturas de outras espécies e atendendo as 

condições gerais da norma de identidade, qualidade e  

apresentação. Produto embalado em saco plástico 

transparente, atóxico e resistente, não violado e íntegro, 

contendo identificação do produtor data da entrega. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 700 7,00 4.900,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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16.  Geleia sem açúcar: produzida somente com fruta e suco de 

fruta, sem adição de açúcar, corantes, conservantes e demais 

aditivos artificiais. Sabores diversos. Embalagem contendo 

rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 

data de fabricação e validade. Vidro de 260 gramas 

UN 200 22,00 4.400,00 

17.  Laranja de umbigo: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 600 6,95 4.170,00 

18.  Laranja do céu: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 400 5,99 2.396,00 

19.  Laranja para suco: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 700 5,04 3.528,00 

20.  Macarrão Caseiro, com ovos: Produzido com matéria-

prima de 1ª qualidade. Devem estar íntegros (inteiros), cor, 

odor e sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer 

outros materiais não pertencentes ao alimento. Serão 

rejeitados produtos amassados, achatados e “embatumados” 

aspecto massa pesada e de características organolépticas 

anormais. Embalagem em material atóxico, plástico, íntegro 

e não violado. Deve, OBRIGATORIAMENTE, conter rótulo 

com descrições, fabricante, data de fabricação, validade, 

quantidade, ingredientes e informações nutricionais. 

KG 350 18,64 6.524,00 

21.  Mandioca com casca: In natura. Aroma e cor da espécie e 

variedade. Estar livre de enfermidades, deterioração, insetos 

e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua qualidade. Embaladas em 

KG 500 4,47 2.235,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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plástico atóxico, resistente e limpo. 

22.  Massa caseira, com ovos: Produzida com matéria prima de 

1ª qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), cor, odor e 

sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer outros 

materiais não pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 

produtos mal-assados, queimados, amassados, achatados, 

abatumados, aspecto de massa pesada e de características 

organolépticas anormais. Embalagem em material atóxico, 

plástico, íntegro e não violado, deve obrigatoriamente conter 

rótulo com descrições do produto tais como: nome do 

produtor/empresa/fornecedor, quantidade, data de fabricação, 

validade e informações nutricionais. 

KG 350 18,60 6.510,00 

23.  Melancia: Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 

aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau médio de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, deterioração, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua qualidade, a polpa e o 

pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 

firmes. 

KG 300 3,00 900,00 

24.  Melão: Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 

e cor da espécie e variedade, apresentar grau médio de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, deterioração, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua qualidade, a polpa e o 

pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 

firmes. 

KG 300 7,66 2.298,00 

25.  Milho Verde: Espiga limpa, descascada, de 1ª qualidade, 

tamanho médio e uniformes, intactas, sem lesões de origem 

física ou mecânica, isento de material terroso, e substâncias 

não pertencentes a espécie. Acondicionada em sacos plásticos 

atóxicos, resistentes e transparentes. 

UN 3000 1,75 5.250,00 

26.  Moranga cabotiá: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 200 4,70 940,00 

27.  Morango: fruta in natura, de 1ª qualidade, fresco, atingido o 

grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

KG 300 45,01 13.503,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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apresentar grau médio de maturação tal que lhes permita 

suportar a manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência e qualidade. A polpa deverá se apresentar intacta e 

firme. Embalados em bandejas, envoltas em plástico filme. 

28.  Pão caseiro: Aspecto de massa assada, sabor e odores 

características, preparados a partir de matérias-primas de 1ª 

qualidade. Devem estar íntegros, apresentando cor, odor e 

sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer outros 

materiais não pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 

produtos mal-assados, queimados, amassados, achatados, 

abatumados, aspecto de massa pesada e de características 

organolépticas anormais. Embalagem em material atóxico, 

plástico, íntegro e não violado, deve obrigatoriamente conter 

rótulo com descrições do produto tais como: nome do 

produtor/empresa/fornecedor, quantidade, data de fabricação, 

validade e informações nutricionais. Embalagem com 600gr. 

UN 600 8,19 4.914,00 

29.  Pão de milho: Aspecto de massa assada, sabor e odores 

características, preparados a partir de matérias-primas de 1ª 

qualidade. Devem estar íntegros, apresentando cor, odor e 

sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer outros 

materiais não pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 

produtos mal-assados, queimados, amassados, achatados, 

abatumados, aspecto de massa pesada e de características 

organolépticas anormais. Embalagem em material atóxico, 

plástico, íntegro e não violado, deve obrigatoriamente conter 

rótulo com descrições do produto tais como: nome do 

produtor/empresa/fornecedor, quantidade, data de fabricação, 

validade e informações nutricionais. Embalagem com 600gr. 

UN 300 9,99 2.997,00 

30.  Pepino Salada: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 200 6,11 1.222,00 

31.  Pêssego: fruta in natura, de 1ª qualidade, fresco, atingido o 

grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau médio de maturação tal que lhes permita 

suportar a manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 

KG 200 7,99 1.598,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência e qualidade. A polpa deverá se apresentar intacta e 

firme. 

32.  Repolho verde: Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

médio de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 

apresentar intactos e firmes. 

KG 500 5,00 2.500,00 

33.  Tempero verde: Composto por salsa e cebolinha. Folhas 

íntegras, frescas, livre de insetos, fungos, e outros elementos 

que não façam parte da espécie, sem furos característicos de 

insetos, e folhas deterioradas. Transportados em caixas 

plásticas próprias para este fim, anteriormente higienizadas. 

Unidades em maços embalados em plástico limpo, novo e 

atóxico. 

MÇ 500 3,92 1.960,00 

34.  Tomate, longa vida: Legume in natura, 1ª qualidade, 

tamanho médio, presentar grau médio de maturação tal que 

lhes permita suportar a manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo, com 

polpa firme e intacta, isento de enfermidades, material terroso 

e umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, 

sujidades parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica, rachaduras e cortes. O produto deverá estar 

acondicionado em embalagem atóxica e resistente. 

KG 600 8,00 4.800,00 

35.  Uva: Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 

cor da espécie e variedade, apresentar grau médio de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, deterioração, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua qualidade, a polpa e o 

pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 

firmes. 

KG 200 7,59 1.518,00 

36.  Vagem: Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 

e cor da espécie e variedade, apresentar grau médio de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, deterioração, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua qualidade, a polpa e o 

pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 

firmes. 

KG 200 15,79 3.158,00 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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    TOTAL 156.094,00 

 

* Preço de referência é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020). 

* Valor de referência alcançado através DE pesquisa de preços junto ao sistema Banco de Preços, 

ferramenta de abrangência nacional que consolida dados provenientes de contratações públicas 

realizadas por diversos entes federativos, incluindo União, Estados e Municípios, com informações 

extraídas de portais oficiais de compras governamentais, tais como o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), plataformas eletrônicas de compras públicas e registros oriundos de processos 

licitatórios e contratações administrativas. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

PNAE- PROGRAMA NACIONAL ALIMENTO ESCOLAR 

0704 12 361 82 2026 339030 07 00 00 00 0500 - GENEROS DE ALIMENTACAO 

0703 12 361 82 2181 339030 07 00 00 00 0552 – GENEROS DE ALIMENTACAO 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com as Resoluções 

do FNDE relativas ao PNAE. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo) 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia do CPF); 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia do CPF); 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

e V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

Anexos. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 

será publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 10 

dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias corridos, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 

que regulamentam a DAP); 

 a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 

e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 

Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

6.1. Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues semanalmente, conforme pedido emitido pela 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto, diretamente nas escolas, sendo elas: 

I - EMEI ARCO ÍRIS: RUA JUVÊNCIO RODRIGUES, N° 800, BAIRRO BOA 

ESPERANÇA. 

II - EMEI VÓ ELMIRA GUILAND: RUA TAMANDARÉ, N° 22, BAIRRO APARECIDA. 

III - EMEF MEM DE SÁ: LINHA SUBIDA GRANDE, BAIRRO INTERIOR. 

IV - EMEF ALDERI FACCHI: RUA JUVÊNCIO RODRIGUES, N° 416, BAIRRO BOA 

ESPERANÇA. 

Os horários para entrega deverão seguir o estabelecido: segunda-feira à sexta-feira, 

das 7h30min às 11h30min e das 13h às 16h30 min. 

 

6.2. Os itens serão recebidos após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do edital e da proposta. Portanto, a administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.3. As entregas deverão ocorrer em horário de expediente, sendo de segunda-feira à sexta-feira, 

das 7h30min às 11h30min e das 13h às 16h30 min. 

 

7. PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 

empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros 

alimentícios, serão realizados pelo Município até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a 

entrega. 

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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7.2. O pagamento será efetuado através de transferência bancária em conta corrente ou TED. 

 

8. LIMITE DE VENNDA (conforme Resolução FNDE 21/2021): 

8.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

9.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

9.3 A Administração poderá revogar a Chamada Pública por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

9.4. São anexos deste Edital: 

Anexo I – Modelo de projeto de venda para os grupos formais;  

Anexo II - Modelo de projeto de venda para os grupos informais; 

Anexo III - Modelo de projeto de venda para os fornecedores individuais; 

Anexo IV – Minuta Contratual. 

 

9.5. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Ronda Alta/RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da chamada pública e do contrato decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ronda Alta, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCOS MIGUEL BEUX 

Prefeito Municipal

http://www.rondaalta.rs.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

ANEXO I 

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

5. E-mail 

 

6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 

 

9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 

 

13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 

 

16.CPF 17.DDD/Fone 
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18. Endereço 

 

19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 

 

2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 

 

5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 

 

7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 

1.Produto 

 

 

2. Unidade 

 

 

3. Quantidade 

 

 

4. Preço de Aquisição* 

 

 

5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 
4.1. Unitário 4.2. Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital nº 001/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

 

Fone/E-mail: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DEPROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

3. Endereço 

 

4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 

 

7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

 

9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 

Corrente 
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1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital nº 001/2026 (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

 

4.Preço/Unidade 

5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos 

Produtos 

1       
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2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1       

3       
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4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 001/2026 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

ANEXO IV  

 

MINITA DE CONTRATO Nº 000/2026 

 

O MUNICÍPIO DE RONDA ALTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no 

CNPJ nº 87.711.503/0001-53, com sede na Praça Mose Míssio, s/nº, representado pelo seu Prefeito 

Municipal Sr. MARCOS MIGUEL BEUX, brasileiro, casado, portador do CPF nº 900.***.060-

** e RG nº 30**13**92, residente e domiciliado em Ronda Alta/RS, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e , pessoa jurídica/física de direito privado inscrição no CNPJ/CPF nº , sita na, 

neste ato representada pelo Sr. , portador do CPF nº e RG nº, adiante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Processo Administrativo 

nº 020/2026, Chamada Pública nº 001/2026, Lei Federal n.º 11.947 de 16 de junho de 2009, 

Resoluções FNDE relativas ao PNAE, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, às quais se sujeitam, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. É objeto desta contratação aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, de acordo com o Edital de Chamada Pública n.º 001/2026, o qual fica fazendo 

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

1. O prazo de vigência do fornecimento será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do 

contrato. 

2. Encerrado o prazo de vigência, poderá ser renovado o contrato, havendo saldo dos produtos, até 

que seja realizada nova Chamada Pública ou até zerar o saldo, conforme interesse da Administração 

Pública. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto, tendo como seu Gestor a Secretária Municipal de Educação e 

Desporto, Andreia Scarpin Noetzold e seu Fiscal a Nutricionista da Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto, Debora Inês Celso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

1. Abaixo seguem os itens, sua descrição, quantitativos e valores: 

Item Descrição QTD. UND. Valor 

Unitário 

Valor  

Total 

    R$  R$  

    R$  R$  

    R$  R$  

VALOR TOTAL 

R$  
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2. Nos preços acima já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. PNAE- PROGRAMA NACIONAL ALIMENTO ESCOLAR: 

0704 12 361 82 2026 339030 07 00 00 00 0500 - GENEROS DE ALIMENTACAO 

0703 12 361 82 2181 339030 07 00 00 00 0552 – GENEROS DE ALIMENTACAO 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECEDOR 

NOME DO FORNECEDOR CPF/CNPJ DAP 

   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LIMITE DE VENNDA (conforme Resolução FNDE 21/2021) 

1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (QUARENTA 

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e no Edital de Chamada Pública nº 001/2026, partes 

integrantes deste Instrumento. 

1.2. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo estabelecido na Resolução CD/FNDE n° 

06/2020, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à 

disposição para comprovação. 

1.3. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros 

em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou 

de quem em seu nome agir, vindo a responder ainda pelos danos eventuais que comprovadamente 

vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas previstas em Contrato. 

1.4. Manter-se durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação em conformidade com o Artigo 92 

inciso XVI da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. São obrigações do CONTRATANTE: 

1.1. Acompanhar a execução do previsto no Contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

através do fiscal do contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a 

qualquer hora, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados, inclusive às obrigações da CONTRATADA constantes deste Contrato. 

1.2. Efetuar o pagamento do objeto, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal/fatura. A apresentação desta deverá discriminar o objeto, e será devidamente atestada pela 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Contrato. 

1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as respectivas 

especificações, comunicando a CONTRATADA qualquer insatisfação quanto ao serviço executado. 

1.4. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECISÃO 

1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRATADA outros 

direitos, especialmente o de indenização, além daquele referente ao pagamento dos serviços já 

prestados, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal º 14.133/2021, 

notadamente quando se verificar algum dos motivos abaixo relacionados:  

a) não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste contrato;  

b) subcontratação total ou parcial do objeto deste sem expressa anuência do CONTRATANTE;  

c) desatendimento às determinações regularmente emanadas do CONTRATANTE;  

d) cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato;  

e) decretação de falência ou dissolução da empresa;  

f) manifesta deficiência do serviço;  

g) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;  

h) falta grave a Juízo do Município;  

i) abandono total ou parcial do serviço;  

j) não der início às atividades no prazo previsto.  

§ 1º. O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por acordo entre as partes, sem prejuízo das 

penalidades, se incidentes, mediante prévia e expressa comunicação, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, a qual deverá ser 

expressamente indicada e justificada.  

§ 2º. Em qualquer caso, a rescisão com suas condições deverá ser consignada em termo próprio, 

devendo ser precedida de autorização expressa do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

1. A CONTRATADA, conforme os Artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, estará 

sujeita às seguintes penalidades: 

1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

1.2. Multa, no percentual de 20% do valor desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cumulada 

com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

nas seguintes hipóteses: 

1.3.1. Dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

1.3.2. Dar causa à inexecução total desta Ata de Registro de Preços. 

1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, 

nas seguintes situações: 

1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução desta Ata de Registro de Preços. 

1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução desta Ata de Registro de Preços. 

1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - POSSIBILIDADE DE ASSINATURA DIGITAL 

1. Acordam as partes que o presente instrumento pode ser assinado com a utilização de ferramentas 

de assinaturas e a validade eletrônica, bem como as assinaturas e a página de certificação, que tornar-

se-ão parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EMBASAMENTO LEGAL 

1. O presente contrato está embasado no Processo Administrativo nº 020/2026, Chamada Pública 

nº 001/2026, Lei Federal n.º 11.947 de 16 de junho de 2009, Resoluções FNDE relativas ao PNAE, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

1. É competente o Foro da Comarca de Ronda alta/RS para dirimir quaisquer litígios provenientes 

deste Contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Ronda Alta/RS, _____ de _______ de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA – RS 

MARCOS MIGUEL BEUX  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Contratada 
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